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Pelo presente Termo de Contrato, regiclo pela l-ei Federal n.'"

14.l33l2l e alterações posteriores,, que entt'e si celebratn â

FUI\DO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DF)

CAPELA DO ALT0 ALEGRE, pessoa jur'íclic:a de ctir'çitt,

público interno, CNPJ sob o no 19.,198.28 l,i()001 -82, coi.: l

sede à Avenida Dezessete de Abril, n" 315, lJrtirro: (]enlt'o,

Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato t't:l)lcsetttado pelo.

Sr.o Gabriela Almeida de Oliveira Argolti, Gestora c'io

Fundo Municipal, doravartte denotn inado

CONTRATANTE, e, do OutrO, A SErrhOrA SABRINA DT]

SOUZA REIS, portador do CPF sob o no 059.266.405-80,

Residente à Rua Tiradentes, casa 16. celttt"o. L'*'tpela do Altt,

Alegre, Estado da Bahia., denonlinaltclc-se r ltitl"tir de âgoi'ír

CONTRATADO. Resolvem flrmar ii 1rrc:iuiilo 
'l'errno tl.'

Contrato, com base lla Inexigibilitllttlr tlq" Í",icit:rçÍitl il'

01012024, regido no que cotlber pela i,ci lrederal ir''

14.133121 e alterações subsequettte:s. c pr:las clirtrsttlas (:

condiçõeS abaixo estabelecidas :

crÁusut A PRTMEIRA - Do oBJETo

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de pessoa fÍsica para prestnção de servil:tr

Supervisor e Visitador para atuarem no Programa Primeira Inffincia no StiAS - Criança

t-etiz reÍ'erenciadas na Proteção Social Básica-CRAS, no Município de Capela tlo Alto Alegrc -

BA, confomre disposições estabelecidas na'Inexigibilidatle de Licitação n' 010/2(124. autorizaçiio

contida nos Processo Administrativo de n" 06212024, que independente cle transcriçio integranr ci

presente contraÍo, e Anexo Único deste instrumento contratual.

clÁusur,A sEGUNDA - R-EcIME DE ExECUÇÃo

O presentc contrato terá o regirne de execução empreitada por preço global.

cr,Áusur-A TERCEIRA - Do INSTRUMENTo vINCULAToRIo

O presente oontrato está vinculado ao Processo Administrativo n" 06212024" lnexigibilidade de

Licitação no 01012024, e proposta comercial apresentada pelzr CONTITA'I',\DA, qlre

indepenclerrte de transcrição integram este instrumento contratual.

ct ÁusuLA euARTA - vALoR E coNDIÇÕrs »r PAcAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as clernais conclições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRA'I'AI)A o vitlor global e

de RS 16.944,00 (Dezesseis mil novecentos e quarenta e quatro reais). selldo estc

demoninado o valor contratual.

Purúgrujb Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscali Fatura rlç acordo cotrr

os serviços prestados, devendo a lnesma ser devolvida à CONTRATADA, enr caso clc erro.

Pardgrufo Segurulo: O pagamento fica condicionado à comprovação de qtrc a C( )N'I'RATADA
gncontra-se adiurplente conl a regularidade fiscal, devendo ser comprovada Incdialltc:

\/

t
!

I

I
I

!&r#a,",.*..-'d



PREFEITURA rux UNIÜIPAL ilE
GAPELA BÜ ALTO ALEGRE S BAHIA

v!

a) Certidão Corrjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á [)ivicla Ativa cla tinião'

expeclida 1:ela Secretaria da Receita Federal(Lei Federal no 8.21219l. c l1.il,l'll):
b) Certificado de Regularidacle do FGTS, fbrrrecido pela Caixa Econôrtticit Fctiural, clerrtro cit,

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121'l,;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validadc (Lei Federal n"

12.440120t I e 14.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, tro qttal sc:

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legaltnettte.

e) Clertidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da se'dc cla licitante oti

dornicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLAUSULA QTJT]\TA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTMTADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divutgaclo pelo IBGE na datii

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a clata tle assinatr:ra clt,

contrato e do pedido pleiteado.

Purágr$b Primeiro: Deverá a CON'fRA"|ANTE verificar se assiste clireito a CON i'RATADA .

claborar1'ç'rmo de lteajuste Contratual definindo o percentualde reajuste e llovo viiltii"do contrato.

ern período rnáximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA §ExrA - RETENÇÃo rRrnur.ÁRrA '

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fbrnecidos objeto destc contrato, (;

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda cottÍbt'ttit perccrtttrais

cstabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de I 1 de Janciro dc ,lt.tl I e Decreri '

Municipal no084 de24deJulhode2023,sob penadeficarconfigr"rradarcttúnciitr-lcreceitarros'
tenllos da Lei Complernentar l0l/00.
Parágrafo Primeiro * A CONTRATADA deverá destacar na NoJa Fiscal o percentttal e valor do

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Forneciclos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção tie Imposit, de Renda-

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emiticla as dgclarações ctittstatlus rros tlllexos i

ll ou lll do Decreto Municipal n'08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Naciotriii. para titrs t1,,,

comprovação da lsenção pretendida."

cLÁusuLA SETIMA - Dos sERVIÇo§:' 
:- 

, ,,,;, .,r,r , , ,

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas tlo Processtr

Adnr. no 06212024 e proposta comercial apresentada pela CONTRA'I'Al),\. tltr: 'ilisitttrtt '-"ri'

contrato.
-tr.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre c liscalizado por'

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da ttnidatle solicitante, cr

qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará apirs ar'{citados, peltr

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." I zl. l3il2 I .

4.3 - Ern caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o ob.ieto eÍbtivanrentc

prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das provitlêttciit:i cabíveis.

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assirtatrira do termo tk

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser prorrogado, quando solicitado pelo l:ornecedor tr

tles«le que ocorra motivt'r justificado, comprovado e'aceito pela Administração.
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clÁusúr,A orrAvÀ *DA Do-tÀ,GÁci;ônçaMuwfÁnrA

As despesas deçorrentes deste oontrato, correrão por conta da seguinte cltltaçilo i'ixada tta Le,

entária Anual:
ELEMEI\TO D[]

DESI'F]SA
33903600 - Otttros

Serviços de'l el'ceiros
-- Pessoa [r i:; íüil

ITONITE, DII,

IIECUITSOS

1.660.0000

.-t

I

I,l
-

CLAL}SULA I\OI\A _ DAS GAITANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não fbram exigiclas garantias.

,CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇOES DAS PAnTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as iritbrmações e os esclarecimentos que venlram a ser solicitados pe !o i rrttratado:

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência clcl objtto cles'tc iristrtttllellto:

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as clespesas clecorrentes cLi- 

exeôução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, itnpostos" contribuição dr:

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhist"its:

b) Resporrder por quaisquer danos' causados diretanrente à adrninistlltção oti a tcrceitcts.

decorrentes de sua culpa ott dolo na execução do contrato:

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de citt'iiter trrlÀcllte. alénr rlc

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução clo conlrÍItol

d) bmitir to«las as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela logislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da' 
entregâ do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Mtrnicípio;

0 Entregar os Bens/Serviços confonne definido em proposta comercial apt'esetrtittlit c aceita peli,

CONI'RATANT'8.
g) É. a obrigação do contratado de rnanter, durante toda a execução tll rj()rl1rato. ei1

compatibiúdade corn as obrigações por ele assumidas, todas as condições cxigidas para íi

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ATTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilatcralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do otr.lci,r. ptrt' trrotir i

dev idamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da rnajoração ou redução cluarttittitira do oh.iett,

contratual até o lirnite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) QLrando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) irlecessária a modificação de regime ou modo de execuçã(). pol rclificação ilii
inadequação das condições originárias;
c) Nécessária a nrodificação da forma de pagamento, por rl)otiv()s rc'levatttes c

supervenientes, rnantido o valor inicial;

PRO.IETO/ATIVIDADtrORGAO/UNIDADE

2055 * Manutenção das Ações do

Prograrna Criança Feliz - Outros
de Terceiros - Pessoa FísicaServ iços

07 ll - Irundo
Municipal de

Assistência Social
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d) para restabelecer o eqr.rilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enr caso de força

,rulur, caso foftuito uri foto do príncipe ou em decorrência de ltúos irnprevisíveis otl

previsíveis de consequências iucalculáveis, que inviabilizem a execttção clo contrato tai

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco cstabelecida tr<r

contrato;
purúgrafç Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, tlas tneslÍlas cottdições clr":slc ct'ltttrato. o:'

acréscimos ou supressões ef-etuadas até limite de25Yo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial <itr

Contrato.
Pardgrufo segundo:, A CoNTRATANTE responderá a cONTRATADA errl prazo rrráximo de 20

dias,"pórrogiveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do ecluilíbrio econômicc''

Íinanceiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independenteÍnente de notiticaçiio judicial oti

extrajudiciat, nas lripóteses previstas no art. 137' da lei 14.133121, sem preiuíz-os das sanções

aplicáveis.

purúgrafo primeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CON lltA'l \i)4. serlt es';ii

,.rrui"iáu clos prejuízos regularmente comprovado§, tendo ainda direito ao pagar)lcrittl cleviclo pel;'

execução do Contrato até a sua rescisão.
purú[rafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmettte motivados. irssegrtrattdo-st'

à CONTRAT'ADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLAUSIJLA DECIMA TEITCEIIrA - f)A FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente inlpeclirlo de cunrprir

total ou parciatment", ur ruus, obrigações, deverá comunicar o fato imediatlrnterltr: ir liscalizaçàr''

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ lr. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato se-rá suspenso enquanto pet'durarenr os

seus efeitos, podendo qualqr.rer das partes propor o destrato, ficando o CON'IRATANi"j-E obrigaclt'

ao pagamento da importância corresporrdqnte ao valor dos serviços já executados'

ç Z;. ô CONTRATANTE e o CONTRATÀDO não responderão entre si por atraso clecorrente cle:

t'orça rnaior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A ilexecução, parcial ou total, de quatquer das cláusulas contidas no col]trato, stlieitará a parte Íi

CONTRATADA às sanções pievistás no artigo 1'56,L;ei n.e 14.133121, garantindo a Prévia e anrpla

deÍ'esa em processo adrn inistrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguitttes limites;

I. 0,5 % (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor ili:

parte clo serviço não realizado ' ;

II. il,Z 1S"t" décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço tr:io realizado. por cÍr(lii

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONI'I{ATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em vimude do descurnpritnento das condições orír

estipuladas;

§3o- As rnultas previstas nesta clausula não tem caráter cotnpensatilrio e o setl pitgalrento lriiti

exiffrirá o(a) CON'i'RA'I'ADO. da responsabilidade por perdas e danos, otr tlu irttpitt'i,,:iio clc Íôrirrr'

cumulativa cle outras sanções previstai na Lei 14.133121, decorrentes clas infiaçÕes ci;rtretidas'
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cr,ÁUSur,n uÉCfnaa QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASoS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações

posieriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

clÁusur,A DÉcrMA sExrA - »a vrcÊNcrA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 0l/08/2024, com término em 0l /08/2025, podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA §ETIMA - FISCAL DO CO}ITRATO

frica designado a Sr.u Juliany Pereira Lima,' Màtrícula no 200680, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, eneaminhar e,verificar a cohformidadé daiexecução deste contrato de

acordo com aLei no 14.133121

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO F'ORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquef dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente'Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 0l de Agost o de 2024.

. : ) .. .. . .

'.t . ' ,*1.* ... .. , <,*- :' 
".,::: ;r' :

FUNDO MUNICIPALÕB ASSISTENCIA SOCIAL
Gabriela Almeida de Oliveira Argolo. CONTRATANTE

§rrfu^r,* "(, Iq.ff-
SABRINA DE SOUZA REIS

CONTRATADA

Testemunhas

cpF: c q?6 3q?5 5 - ?J cpFtO6+.45A-.fuso3

\-/



FTEFEITURA ltl! UNITIPAL ilE
TAP.EtA Dü AtTO AilEGR.E * BAHIA

R$ I .,4 12,00MêsV isitador - F elizI n$ 16
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AI{EXO UNICO

v.V. TJNToUAf{Ti ["]F{D.DESCRICÃOITnM
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TOTAL
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RESUMO DO CONTRATO N" 1O4 12024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa de CNP sob o no 19 .498 .2 8 I /000 1 -

82, com sede à A do Alto Alegre,

Bahia, neste ato Gestora do

Fundo Municipal.
Contratado: SABRINA DE SOUZA REIS, portador do CPF sob o nu 059.266.405-80,

Residente à Rua Tiradentes, casa 16, centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia.

Objeto: Contratação de pessoa fisica para prestação de serviço Supervisor e Visitador para

atuarem no Programa Primeira Infância no SU.AS - Criança Feliz referenciadas na Proteção

Social Básica-CRAS, no Município de Capela do Alto Alegre - BA.

Fundamentação Legal: Art. 74 Inoiso IV da,L,ei'no 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ I 6.944;00 (Dezesseis mil novecentos e quarenta e quatro reais).

Data da Assinatura: 0l de Agosto de2024.
Vigência: 0l de Agosto de2025.
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PREFEITURA MUNICüPAL DE GAPELA DO ALTO ALEGRE*BA
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RESUMO DO CONTRATO NO IO4I2O21

Contrarante: FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA Do AL'I'O ALEGRE' pessoa

.jL,.idica cle r1ireito público interno, CNPJ sob o n" 19.498.28Il0001-82, com sede à Avenida Dezessete de Abril' n" 315'

IJairro: centro, capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, sr'" Gabriela Almeida de oliveira

Argolo. Gestora do Fundo Municipal.

contratado: sABRINA DE souzA REIS, poúador do cPF sob o no 059.266.405-80, Residente à Rua'riradentes,

casa 16, centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Búia'
Objeto: Contratação de pessoa fisica para prestação de serviço Supervisor e Visitador para atuarem no Programa Printeira

6fância no suAs - criàça Feliz refárenciadas na proteção 3ocial Bási,ca-cRAS, no Município de capela do Alto Alegre

.ilA.
h.undamenração Legal: Art. T4Inciso lv da Lei n' 14.133/2021.

Valor do Contrato:-R$ 16.944,00 (Dezesseis mil novecentos e quarenta e quatro reais)'

Data da Assinatura: 0l de Agosto de2024'

- 
Vigência: 0l de Agosto de2025.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE GAPELA DO I\LTO ALEGRE

Emissão: 18lAT 12A24

Validade: 1611012024

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FÍSICA

No 00000084t2024

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, apos
consuita aos registros da DIVIDA ATIVA do Município, constatamos que o
contribuinte portador do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhum debito em seu nome. Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever. e cobrar dívidas
que venham a ser apuradas.

O referido e verdade e dou fé.

./l

\r'

\r1

SABRINA DE SOUZA REIS

ÇPF: 05926640580

ÍTUA TI Fi.AD E TiTE S,'I 6

üomplernento:
Bairro: DO AÇUDE

44645.000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA
Certidão emitida diretamente no setor.
A assinatura do servirCor perfeitamente
identificado substitui qualquer outro tipo
de validação,

ll I ll I ll ll I ll ll ll I lll I I I I ll ll ll I I lll llll ll i lll lil
00 5202 40 000 00 I 4 0 Offi 74 59q 61

'r
,rliil

,/ t" 
,

i
I

:

i:irrissor: REIIJALDC

ffi
t ; áerrylitg 1fturpW*tl

,{

:



\-l

\/

MIhIISTÉRÍO ÜA FAUHNI}A
Sesr*tarÍa da ffieçüitfr Federal ds Brasil
Fr**,lrradçrim*(i*ral dm Faeenda N*cianal

cERÍtCIÃo HEGAT|VA Oe OÉemO§ REIÁT|VO§ AO§ TRIBUTOS FEoERAI§ X À OíVtOl
ATtvA ot uHlAo

${ome: SABRIHA ü§ S0UXA A§lS
*PF: 05S.26S.40§-S0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâi§quer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, á *ertiÍicado que

nâo constam pendôncias em seu nomê, relativas a créditos tributários administrados pela §iecretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se rcfere à sltuaçâo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíners 'a' â 'd' do parágrafo Único rJo art. 1 1 da Lei no

I 212, de 24 de jrrlho de 1 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticitJade na lnternet, nos

endereços <http llrfb.gov. br> ou < http : //www. pgfftr. gov.bp.

Certídâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751, cle t/10/2014.
Emitida às 14:35:22 do dia filATnO24 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14101i2025"
Codigo de controle da certidáo: 22SA.323ô.3F9ô'2AAE
Quatquer rasura ou emanda invalidará este documento.
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CERITTDÃO NEGATXVÀ DE DÉBIlrO§ TRJABAI,IIISTILS

l.Iome i SABRINÀ DA §üUU A EHI §
CPf: ü59.26,6.4i)5-8ü
üertidão n0 : 5ü2?9ü61 /2ü24
§xpedição: 1*/ü7 /2ü2,4, às 14 : 38 : ü2

Veli"clade: L{1 itji2S25 * :l"BC (cento e oitenta}
ile sua exped i çãt: .

dins, cür)'[;,i ci,*s oa C;*L;';

Certifica-se que SÀBRINÀ DE SOUZà RAI§, inscrit-o{a) rrc alPf sob () no

059.266.40s-80, uâo consTÀ como inadÍmplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883*A da ConsolidaÇão
rJ,as Leis clo Trabaitro, acrescentados pelas Leis ns. " 12.44A/20"L1. e

13.467/2017, e no Àt"o A1/2022 da CGJT, de 21 de janeír:o de 20?2.
Os dados constantes desta Certidão são de respons;]bj Iidade dos
T'ribunais do Traba.l"h<i.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a Êmpresâ em reJ.ação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fj.liaj-s.
A aceitaç:ão desta certidão condicj-orra*se à verifii:ação de ituâ
;,iutenticiciade no portal do Tribunal Superio:: do lfrabaiho na
Irrterriet (http: / /www. tst; jus.br) .

Certidão emitida gratui-tamente.

ruronrnÇÃo rMFoRrÀrÍTE
Do Banco Nacional cle Devedores Trabalhistas constãm os dailos
riecessár:ios à irlentificação das pessoa§ nãt.urais ú\ jurÍ-dicas
lnadimptenLes pel:ante a ,Justiça do Trabalho guanto às obrigaçoes
estabeler:idas em sentenÇa condenatória transltada ern iulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no coíicê::nente ão§
recolhimen t,os previeienciáriOs, a hcnor'árlos;, ii ilustâ$, á

emolumento$ ou a recolhimentos determínados ern lei; ou decorrentes
de execução cle acordos firmados perante o t'{inistérir: PúbIicç co
'l'::abalho, Comissâo de Conciliaçâo Prévia ou demais tÍf"ui.os Çüê, pCIr

ri: sposi Çãc lega., cont.iver força exêcutl.va .
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SECltE'['z\ ldl;\ t]A l'i'.\/'I'll\ t]A

1;rrrissii.r i 8,'0J lT$'Jtl l tr:':i-i

certidão Negativa cle Débitos lfributírrios

(Emltlda para os ofoito§ doô art$' 1í3 c,114 da Lei 3.956 de 11 de dozombr<r dtl igttt . Codigo

Tributárlo do Estado da Bahia)

Certi<Jão N' 20243069523

,: .; ()crtificado que não constarn, até a presente data, pendências de responsabilicla,de cla pessoir Íi';ita ou jurídici-r licitr:a

identificacia, relativas aos tributos administrados p<-rr esta Secret;;iili

, :ii, crlrtr«jâo engloba todcrs r:s seus €.i)tar-'ülecinrentos qrlairie à irtexistêrrt:ia rle débitos, trtclusive 0-' tnscriios na Dívicia

,,itiii. de,;CrnpetênCia da Fror:ttraciOria Oeral clO Estildà' iei;s':lva*o c üir';;to dA Faztlndi': Publir:r'i r'1i; EStadO6s 33lria
- 

"nn'lor 
qtraisqi.ret dei:itos que vierent a ser apurildos posteriormt;nte'

L,:rrririda em lvt07t2Q24, cclnforme Portaria no 918/99, sendo válicta pOr 60 dias' contados a partir da data de sua

emlssao.

AUTENTICTDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPTTORIAS FAZENDARII

o u vla irrrruRN ET, NO ENDEREÇ0 http://www.sefaz.ba,g ov'br

VálioaconiâapresentâçãooonJuntadtlcartâooriginaldeinscriçãonoCPFr:ultoCNP.jcla
Secretaria da Receita Federat do Ministério da Fazenda'

NOt\4t:

S.{l}l{,I N "\ l} l': S()Lrír\ l{lilS

CPF

059.266.',105-80

I t,i sc R |Çrio Í,sTAt)liltl...

I']íuirtl I cls I
Í 1,.' I (lerticlaoNculi i i r I t' i ltt


